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1. Documento: 42653-2023-50
 
1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 42653/2023  
Situação: Arquivado  
Tipo Documento: Proposição  
Assunto: Curso - congresso - treinamento - aperfeiçoamento  
Unidade Protocoladora: SEJ - SECRETARIA DA ESCOLA JUDICIAL  
Data de Entrada: 23/10/2023  
Localização Atual: SPDC - SECAO DE PAGAMENTO DE DESPESAS DE CUSTEIO  
Cadastrado pelo usuário: JULIANSR  
Data de Inclusão: 10/01/2024 13:34   
Descrição: Pagamento de instrutoria para formadores externos do Congresso Internacional de
Direito Material e Processual do Trabalho  
 

1.2. Dados do Documento
 
Número: 42653-2023-50  
Nome: e-PAD 42.653-2023 - DG - Contratação direta. Inexigibilidade. Contratação de
Formadores Estrangeiros. Congresso Internacional de Direito do Trabalho.docx - Documentos
Google (1).pdf  
Incluído Por: ASSESSORIA JURIDICA DE LICITACOES E CONTRATOS  
Cadastrado pelo Usuário: SILVIABL  
Data de Inclusão: 13/11/2023 12:39  
Descrição: Decisão_DG  
 

1.3. Assinaturas no documento
 

Assinador/Autenticador Tipo Data

SILVIA TIBO BARBOSA LIMA Login e Senha 13/11/2023 12:39



 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
 Diretoria-Geral 

 e-PAD:  42.653/2023. 
 Ref.:  Proposição/SEJ/FORMAGS/166/2023. 
 Assunto:  Inexigibilidade  de  licitação  (Artigo  74,  III,  “f”,  da  Lei  n.  14.133/2021). 

 Contratação  de  docentes  para  o  Congresso  Internacional  de  Direito  Material  e 
 Processual  do  Trabalho:  as  relações  laborais  na  era  tecnológica.  Decisão. 
 Autorização. 

 Visto. 

 De acordo. 

 Tendo  em  vista  a  competência  delegada  pela  Portaria  SEJ  n.  01/2022  (art.  2º, 
 II),  a  Proposição  da  Secretaria  da  Escola  Judicial  (Proposição  n.  SEJ/FORMAD/166/2023),  a 
 anuência  do  Exmo.  Juiz  Coordenador  Acadêmico  da  Escola  Judicial  (doc.  n. 
 42653-2023-26),  a  manifestação  favorável  da  Diretoria  de  Administração  (doc.  n. 
 42653-2023-43),  a  informação  orçamentária  (doc.  n.  doc.  n.  42653-2023-47)  e  o  parecer  da 
 Assessoria  Jurídica  de  Licitações  e  Contratos  desta  Diretoria-Geral,  que  adoto  e  passa  a 
 integrar  esta  decisão,  AUTORIZO  a  contratação  direta  do(a)s  docentes  Augustin  Emane, 
 Maria  Rosa  Viroles,  João  Carlos  da  Conceição  Leal  Amado,  Benizete  Ramos  de  Medeiros  e 
 Pamela  Alejandra  Martínez  Martínez  para  ministrar  as  palestras  que  comporão  o 
 "  Congresso  Internacional  de  Direito  Material  e  Processual  do  Trabalho:  as  relações  laborais 
 na  era  tecnológica  ”,  a  ser  realizado  na  modalidade  telepresencial,  nos  dias  16  e  17/11/2023  , 
 sob  inexigibilidade  de  licitação,  com  fundamento  no  art.  74,  III,  “f”,  da  Lei  n.  14.133/2021, 
 pelo  valor  total  de  R$2.090,00  (dois  mil  e  noventa  reais)  ,  nos  moldes  indicados  no  Termo 
 de  Referência  (doc.  n.  42653-2023-21),  dispensada  a  ratificação  pela  autoridade  superior, 
 haja vista a ausência de tal previsão na Lei n. 14.133/2021. 

 À  Diretoria  de  Orçamento  e  Finanças  para  empenhar  a  despesa  e  demais 
 providências cabíveis. 

 Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 

 CARLOS ATHAYDE VALADARES VIEGAS 
 Diretor-Geral 
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